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JUSTIFICATIVA DE ANULAÇÃO PARA PROCESSO LICITATÓRIO

Trat! -se de anulação do procedimento lícítatórío na modalidade Pregão Eletrônico n° 023/2023,
do pi -ocesso administrativo n“ 240201/2023. Tal justificativa se faz necessária por tratai -se de
um P regão Eletrônico por técnica e preço, uma modalidade complexa, com objeto: Contr itação
de ei ipresa para o futuro e eventual fornecimento materiais permanentes do tipo hospital ares e
outrcs para atender as necessid^es da Secretaria Municipd de Saúdçi OpQrrjeram equívocos
que ínevitavelrnenten tomam o processo licitatórío nulo. Impende destacar que, ao dar
conti luidade ao certame e iniciar a fase de abertura e julgamento das propô^as sem a
renúi cia/desistência expressa das empresas concorrentes ou sem suspender o certame e
conoder pn^ para eventual interposição de recurso, a Comissão de Licitações incorreu em
erro, 0 que toma iinpossíyel a çontinuid^el do certame.

No ci so em comento, verificasse a necessidade de a Administração: Pública revogar os próprios
atos, o que é possíyél com base ho princípio da autotutela, b^i^ó na Lei O Princípio da
Auto utela, um dosmais inpiportahtes na administração pública, vem enunciado, na Súmula 473-
STF ; no Art. 37 da,Constituição Federal; A autotutela é o poder que a Administração Pública
goza para anular ou revogar seUs átos administm^vps, quando estes se apresentarem,
respe :tivamente, ilegais ou contrários à conveniênçiá òu àdportuni^e administrativa.

Vale destacar que, tanto ha revogação quanto na ánúíáção. não é necessária a intervenção do
Pode Judiciário, podendo ambas serein realizadas ppfi meio de outro ato. administrativo auto
execí tável. Em resumOi à autptutela é a emanação dp princípio daiègalidade e,.como tal, impõe
à Administração Pública 0 dever, e não a niera prerrogativa, de zelar pela re^laridade de sua
atuaçío (dever de vigilância)j ainda que para tanto não tenha sido proyocada.;Pesta feita, uma
vez A erificada a existência :dé erro insanável no processo licitàtório féMénte; ao Pregão
Eletrí nico n** 023^1023, necessário se faz a anulação do certame, com fundamento no princípio
da au otutela.
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